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DEDUCAO. DESPESAS MEDJCAS. EXIGENCIA DE COMPROVACAO
DO EFETIVO PAGAMENTO. ONUS DO CONTRIBUINTE.

Alegislacdo do Imposto de Renda determina que as despesas com tratamentos
de salde declaradas pelo contribuinte para fins de deducdo do imposto devem
ser comprovadas por meio de documentos hébeis e id6neos, podendo a
autoridade fiscal exigir que o contribuinte apresente documentos que
demonstrem a real prestacdo dos servicos e o efetivo desembolso dos valores
declarados, para a formacdo da sua convicgéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento
ao recurso. Vencidos os conselheiros Thiago Duca Amoni e Virgilio Cansino Gil, que davam
provimento parcial ao recurso.

Conforme art. 60, anexo Il, do Ricarf, em primeira votacdo, as conselheiras
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (relatora) e Monica Renata Mello
Ferreira Stoll negavam provimento ao recurso voluntario, o conselheiro Virgilio Cansino Gil deu
provimento parcial ao recurso e o conselheiro Thiago Duca Amoni deu provimento integral. Em
segunda votacdo, os conselheiros Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez,
Ménica Renata Mello Ferreira Stoll e Virgilio Cansino Gil votaram por dar provimento parcial
ao recurso e o conselheiro Thiago Duca Amoni por dar-lhe provimento. O resultado final foi
obtido com a votacgéo entre as propostas de dar provimento parcial e negar provimento ao recurso
voluntario.

(assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira
Passos da Costa Develly Montez, Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e
Virgilio Cansino Gil.
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 Ano-calendário: 2004
 DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PAGAMENTO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE.
 A legislação do Imposto de Renda determina que as despesas com tratamentos de saúde declaradas pelo contribuinte para fins de dedução do imposto devem ser comprovadas por meio de documentos hábeis e idôneos, podendo a autoridade fiscal exigir que o contribuinte apresente documentos que demonstrem a real prestação dos serviços e o efetivo desembolso dos valores declarados, para a formação da sua convicção.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso. Vencidos os conselheiros Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil, que davam provimento parcial ao recurso. 
 Conforme art. 60, anexo II, do Ricarf, em primeira votação, as conselheiras Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (relatora) e Mônica Renata Mello Ferreira Stoll negavam provimento ao recurso voluntário, o conselheiro Virgílio Cansino Gil deu provimento parcial ao recurso e o conselheiro Thiago Duca Amoni deu provimento integral. Em segunda votação, os conselheiros Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll e Virgílio Cansino Gil votaram por dar provimento parcial ao recurso e o conselheiro Thiago Duca Amoni por dar-lhe provimento. O resultado final foi obtido com a votação entre as propostas de dar provimento parcial e negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
 
 
  Notificação de lançamento
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (fls. 6/10), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu a alterações na declaração de ajuste anual da contribuinte acima identificada, relativa ao exercício de 2005. A autuação implicou na alteração do resultado apurado de saldo de imposto a restituir declarado de R$2.676,60 para saldo de imposto a pagar de R$529,90.
A notificação noticia dedução indevida de despesas médicas, consignando:
Foram glosados os seguintes valores declarados:
1- ROBERTO MARINHO JUNIOR: R$80,00, tendo em vista que o recibo apresentado foi emitido em 01/02/2005;
2- RAONY GUIMARÃES SIMÕES: R$11.580,00. Os recibos apresentados não foram considerados suficientes para comprovação tendo em vista os valores elevados dos mesmos e a falta de comprovação do efetivo pagamento, através da apresentação de cópias de cheques, extratos bancários, ordens de pagamento, transferências eletrônicas, entre outros, que comprovassem saques de quantias em datas compatíveis com as neles consignadas. Não se presta a comprovar a efetividade dos pagamentos, alegação de que teriam sido feitos por meio de moeda em espécie, considerando-se a expressividade das quantias declaradas como pagas.
Impugnação
Cientificada à contribuinte, a NL foi objeto de impugnação, em 25/10/2006, às fls. 2/28 dos autos, assim sintetizada na decisão recorrida:
Alega que, quando intimada, apresentou os documentos solicitados e ficou surpresa com a Notificação de Lançamento.
No entanto, reconhece que, por equívoco, pleiteou em sua DIRPF, dedução relativa ao recibo emitido por Roberto Marinho Junior, no valor de R$ 80,00, uma vez que esse está datado de 01/02/2005;
Quanto ao valor de R$ 11.580,00, pagos ao fisioterapeuta, não pode concordar de forma alguma com tal glosa, pois a fiscalização pressupôs que os pagamentos não foram, de fato, realizados, apesar de originalidade dos recibos apresentados.
Afirma que os referidos pagamentos foram em dinheiro, visto que esta é uma das modalidades de pagamento em nosso Pais e assim preferia o profissional de fisioterapia. Ademais, por ser de direito, afirma a contribuinte que tem, em sua casa, certa quantia de dinheiro, como se comprova em sua DIRPF. Anexou, também, declaração prestada pelo referido profissional.
Por fim, questiona qual seria a base legal para exigir a comprovação dos pagamentos mediante movimentação bancária e requer que seja reconhecida a dedução no valor de R$ 11.580,00, cancelando-se o crédito tributário.
Previamente ao julgamento, a autoridade julgadora solicitou a juntada aos autos do dossiê fiscal (fls.38/65).
A impugnação foi apreciada na 4ª Turma da DRJ/JFA que, por unanimidade, julgou a impugnação improcedente, em decisão assim ementada (fls. 67/72):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Exercício: 2005
DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS.
Tendo a autoridade fiscal efetuado a glosa de despesas médicas por não comprovação dos gastos, não há justificativa para seu restabelecimento sem confirmação do efetivo desembolso.
PROVA. DOCUMENTO PARTICULAR.
Quando contiver declaração de ciência, relativa a determinado fato, o documento particular prova a declaração, mas não o fato declarado, competindo ao interessado o ônus de provar o fato.
Recurso voluntário
Ciente do acórdão de impugnação em 27/4/2009 (fl. 75), a contribuinte, em 27/5/2009 (fl. 76), apresentou recurso voluntário, às fls. 76/81, alegando, em apertado resumo, que:
- teria sido submetida a tratamento fisioterápico por necessidade física e sob prescrição médica, por decorrência de acidente automobilístico ocorrido em março de 1995.
- teria efetuado os pagamentos em espécie por solicitação do profissional.
- sua declaração de ajuste anual demonstraria a existência de disponibilidade financeira.
- o valor pago seria compatível com o tratamento efetuado de forma contínua e por longo período.
- estaria juntando sua declaração de bens e direitos e também declarações emitidas por médico ortopedista e pelo fisioterapeuta consultado, de forma a comprovar o tratamento realizado.

 
Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez � Relatora 

O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele tomo conhecimento.
O litígio recai sobre dedução de despesas médicas, para as quais a autoridade fiscal exigiu comprovação do seu efetivo pagamento (fl.49).
São dedutíveis da base de cálculo do IRPF os pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a"), desde que devidamente comprovados.
No que tange à comprovação, a dedução a título de despesas médicas é condicionada ainda ao atendimento de algumas formalidades legais: os pagamentos devem ser especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de quem os recebeu (art. 8º, § 2º, inc. III, da Lei 9.250, de 1995).
Esta norma, no entanto, não dá aos recibos valor probante absoluto, ainda que atendidas todas as formalidades legais. A apresentação de recibos de pagamento com nome e CPF do emitente têm potencialidade probatória relativa, não impedindo a autoridade fiscal de coletar outros elementos de prova com o objetivo de formar convencimento a respeito da existência da despesa e da prestação do serviço.
Nesse sentido, o artigo 73, caput e § 1º do RIR/1999, autoriza a fiscalização a exigir provas complementares se existirem dúvidas quanto à existência efetiva das deduções declaradas:
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
 § 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte. (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º. (Grifei).
Sobre o assunto, seguem decisões emanadas da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) e da 1ª Turma, da 4ª Câmara da 2ª Seção do CARF:
IRPF. DESPESAS MÉDICAS.COMPROVAÇÃO.
Todas as deduções declaradas estão sujeitas à comprovação ou justificação, mormente quando há dúvida razoável quanto à sua efetividade. Em tais situações, a apresentação tão-somente de recibos e/ou declarações de lavra dos profissionais é insuficiente para suprir a não comprovação dos correspondentes pagamentos. 
(Acórdão nº9202-005.323, de 30/3/2017)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
Exercício: 2011
DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. APRESENTAÇÃO DE RECIBOS. SOLICITAÇÃO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PELO FISCO.
Todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação, podendo a autoridade lançadora solicitar motivadamente elementos de prova da efetividade dos serviços médicos prestados ou dos correspondentes pagamentos. Em havendo tal solicitação, é de se exigir do contribuinte prova da referida efetividade. 
(Acórdão nº9202-005.461, de 24/5/2017) 
IRPF. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA EFETIVA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO CORRESPONDENTE PAGAMENTO.
A Lei nº 9.250/95 exige não só a efetiva prestação de serviços como também seu dispêndio como condição para a dedução da despesa médica, isto é, necessário que o contribuinte tenha usufruído de serviços médicos onerosos e os tenha suportado. Tal fato é que subtrai renda do sujeito passivo que, em face do permissivo legal, tem o direito de abater o valor correspondente da base de cálculo do imposto sobre a renda devido no ano calendário em que suportou tal custo.
Havendo solicitação pela autoridade fiscal da comprovação da prestação dos serviços e do efetivo pagamento, cabe ao contribuinte a comprovação da dedução realizada, ou seja, nos termos da Lei nº 9.250/95, a efetiva prestação de serviços e o correspondente pagamento. 
(Acórdão nº2401-004.122, de 16/2/2016)
Assim, os recibos médicos não são uma prova absoluta para fins da dedução. Nesse sentido, entendo possível a exigência fiscal de comprovação do pagamento da despesa ou, alternativamente, a efetiva prestação do serviço médico, por meio de receitas, exames, prescrição médica. É não só direito mas também dever da Fiscalização exigir provas adicionais quanto à despesa declarada em caso de dúvida quanto a sua efetividade ou ao seu pagamento, como forma de cumprir sua atribuição legal de fiscalizar o cumprimento das obrigações tributárias pelos contribuintes. 
Os recibos constituem declaração particular, com eficácia entre as partes. Em relação a terceiros, comprovam a declaração e não o fato declarado. E o ônus da prova do fato declarado compete ao contribuinte, interessado na prova da sua veracidade. É o que estabelece o artigo 408 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105, de 2015):
Art. 408. As declarações constantes do documento particular escrito e assinado ou somente assinado presumem-se verdadeiras em relação ao signatário.
Parágrafo único. Quando, todavia, contiver declaração de ciência de determinado fato, o documento particular prova a ciência, mas não o fato em si, incumbindo o ônus de prová-lo ao interessado em sua veracidade.
(destaques acrescidos)
Também no Código Civil encontra-se a questão da presunção de veracidade dos documentos particulares e seus efeitos sobre terceiros:
Art. 219. As declarações constantes de documentos assinados presumem-se verdadeiras em relação aos signatários.
Parágrafo único. Não tendo relação direta, porém, com as disposições principais ou com a legitimidade das partes, as declarações enunciativas não eximem os interessados em sua veracidade do ônus de prová-las.
...
Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem esteja na livre disposição e administração de seus bens, prova as obrigações convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cessão, não se operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro público.� 
(destaques acrescidos)
Ao se beneficiar da dedução da despesa em sua Declaração de Ajuste Anual, o contribuinte deve se acautelar na guarda de elementos de provas da efetividade dos pagamentos e dos serviços prestados. O ônus probatório é do contribuinte, que é quem se beneficia da redução da base de cálculo do IRPF, e ele não pode se eximir desse ônus com a afirmação de que o recibo de pagamento seria suficiente por si só para fazer a prova exigida.
É certo que inexiste qualquer disposição legal que imponha o pagamento sob determinada forma em detrimento do pagamento em espécie, mas, ao optar por pagamento em dinheiro, o sujeito passivo abriu mão da força probatória dos documentos bancários, restando prejudicada a comprovação dos pagamentos. 
Cabe ressaltar que a indicação do cheque nominativo, apesar de conter menos informações que o recibo, é aceito como meio de prova, evidenciando a força probante da efetiva comprovação do pagamento.
Da análise dos documentos constantes dos autos, não há reparos a se fazer à decisão de piso, visto que, como lá consignado, a alegação da existência de disponibilidade financeira não socorre a contribuinte, uma vez que foi exigida a comprovação do efetivo pagamento da despesa. Também considero insuficiente a declaração de fl.80, prestada por outro profissional, acerca de acidente e de patologias da idade. Repise-se que se trata de mera declaração que, desacompanhada de outros elementos, não faz a prova exigida.
Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez
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Relatorio

Notificacdo de lancamento

Trata o presente processo de notificacdo de lancamento — NL (fls. 6/10), relativa a
imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu a alteracGes na declaracdo de ajuste
anual da contribuinte acima identificada, relativa ao exercicio de 2005. A autuacdo implicou na
alteracdo do resultado apurado de saldo de imposto a restituir declarado de R$2.676,60 para
saldo de imposto a pagar de R$529,90.

A notificacdo noticia deducéo indevida de despesas médicas, consignando:

Foram glosados os seguintes valores declarados:

1- ROBERTO MARINHO JUNIOR: R$80,00, tendo em vista que o recibo apresentado
foi emitido em 01/02/2005;

2- RAONY GUIMARAES SIMOES: R$11.580,00. Os recibos apresentados ndo foram
considerados suficientes para comprovacdo tendo em vista os valores elevados dos
mesmos e a falta de comprovacdo do efetivo pagamento, atraves da apresentacdo de
copias de cheques, extratos bancérios, ordens de pagamento, transferéncias eletrénicas,
entre outros, que comprovassem saques de quantias em datas compativeis com as neles
consignadas. N&o se presta a comprovar a efetividade dos pagamentos, alegagéo de que
teriam sido feitos por meio de moeda em espécie, considerando-se a expressividade das
quantias declaradas como pagas.

Impugnacéo

Cientificada a contribuinte, a NL foi objeto de impugnacdo, em 25/10/2006, as fls.
2/28 dos autos, assim sintetizada na decisao recorrida:

Alega que, quando intimada, apresentou os documentos solicitados e ficou surpresa com
a Notificagdo de Lancamento.

No entanto, reconhece que, por equivoco, pleiteou em sua DIRPF, deducdo relativa ao
recibo emitido por Roberto Marinho Junior, no valor de R$ 80,00, uma vez que esse
esta datado de 01/02/2005;

Quanto ao valor de R$ 11.580,00, pagos ao fisioterapeuta, ndo pode concordar de forma
alguma com tal glosa, pois a fiscalizacdo pressupds que os pagamentos ndo foram, de
fato, realizados, apesar de originalidade dos recibos apresentados.

Afirma que os referidos pagamentos foram em dinheiro, visto que esta é uma das
modalidades de pagamento em nosso Pais e assim preferia o profissional de fisioterapia.
Ademais, por ser de direito, afirma a contribuinte que tem, em sua casa, certa quantia de
dinheiro, como se comprova em sua DIRPF. Anexou, também, declaracéo prestada pelo
referido profissional.

Por fim, questiona qual seria a base legal para exigir a comprovacdo dos pagamentos
mediante movimentacdo bancéria e requer que seja reconhecida a deducdo no valor de
R$ 11.580,00, cancelando-se o crédito tributério.

Previamente ao julgamento, a autoridade julgadora solicitou a juntada aos autos
do dossié fiscal (fls.38/65).

A impugnacéo foi apreciada na 42 Turma da DRJ/JFA que, por unanimidade,
julgou a impugnacao improcedente, em decisdo assim ementada (fls. 67/72):
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2005
DEDUCOES. DESPESAS MEDICAS.

Tendo a autoridade fiscal efetuado a glosa de despesas médicas por ndo comprovagado
dos gastos, ndo ha justificativa para seu restabelecimento sem confirmagédo do efetivo
desembolso.

PROVA. DOCUMENTO PARTICULAR.

Quando contiver declaracdo de ciéncia, relativa a determinado fato, o documento
particular prova a declaracdo, mas nao o fato declarado, competindo ao interessado o
onus de provar o fato.

Recurso voluntéario

Ciente do ac6rddo de impugnacdo em 27/4/2009 (fl. 75), a contribuinte, em
27/5/2009 (fl. 76), apresentou recurso voluntario, as fls. 76/81, alegando, em apertado resumo,
que:

- teria sido submetida a tratamento fisioterapico por necessidade fisica e sob
prescricdo médica, por decorréncia de acidente automobilistico ocorrido em marco de 1995.

- teria efetuado os pagamentos em espécie por solicitacdo do profissional.

- sua declaragdo de ajuste anual demonstraria a existéncia de disponibilidade
financeira.

- 0 valor pago seria compativel com o tratamento efetuado de forma continua e
por longo periodo.

- estaria juntando sua declaracdo de bens e direitos e também declaracdes emitidas
por médico ortopedista e pelo fisioterapeuta consultado, de forma a comprovar o tratamento
realizado.

Voto

Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez — Relatora

O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele
tomo conhecimento.

O litigio recai sobre deducdo de despesas médicas, para as quais a autoridade
fiscal exigiu comprovacdo do seu efetivo pagamento (f.49).

S&@o0 dedutiveis da base de calculo do IRPF os pagamentos efetuados pelos
contribuintes a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas
ocupacionais e hospitais, relativos ao proprio tratamento e ao de seus dependentes (Lei n 9.250,
de 1995, art. 82, inciso Il, alinea "a"), desde que devidamente comprovados.

No que tange a comprovacdo, a deducdo a titulo de despesas médicas é
condicionada ainda ao atendimento de algumas formalidades legais: 0os pagamentos devem ser
especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereco e niumero
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de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Juridica
(CNPJ) de quem os recebeu (art. 8°, 8 2°, inc. 11, da Lei 9.250, de 1995).

Esta norma, no entanto, ndo da aos recibos valor probante absoluto, ainda que
atendidas todas as formalidades legais. A apresentacdo de recibos de pagamento com nome e
CPF do emitente tém potencialidade probatoria relativa, ndo impedindo a autoridade fiscal de
coletar outros elementos de prova com o objetivo de formar convencimento a respeito da
existéncia da despesa e da prestacéo do servigo.

Nesse sentido, o artigo 73, caput e § 1° do RIR/1999, autoriza a fiscalizacdo a
exigir provas complementares se existirem duvidas quanto a existéncia efetiva das deducoes
declaradas:

Art. 73. Todas as deducdes estdo sujeitas a comprovacao ou justificacdo, a juizo da
autoridade langadora (Decreto-lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

§ 1° Se forem pleiteadas dedugdes exageradas em relacdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducBes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte. (Decreto-lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 4°. (Grifei).

Sobre o assunto, seguem decisdes emanadas da Camara Superior de Recursos
Fiscais (CSRF) e da 12 Turma, da 4% Camara da 22 Se¢do do CARF:

IRPF. DESPESAS MEDICAS.COMPROVACAO.

Todas as deducdes declaradas estdo sujeitas & comprovacao ou justificacdo, mormente
quando ha duvida razodvel quanto a sua efetividade. Em tais situagdes, a apresentacdo
tdo-somente de recibos e/ou declaracfes de lavra dos profissionais é insuficiente para
suprir a ndo comprovagéo dos correspondentes pagamentos.

(Acdérdao n°9202-005.323, de 30/3/2017)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA IRPF
Exercicio: 2011

DEDUGCAO. _ DESPESAS MEDICAS. APRESENTACAO DE RECIBOS.
SOLICITACAO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PELO FISCO.

Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovagao ou justificacdo, podendo a autoridade
langadora solicitar motivadamente elementos de prova da efetividade dos servigos
médicos prestados ou dos correspondentes pagamentos. Em havendo tal solicitagdo, é
de se exigir do contribuinte prova da referida efetividade.

(Acorddo n°9202-005.461, de 24/5/2017)

IRPF. DEDUS;AO DE DESPESAS ME~DICAS. NECESSIDADE DE
COMPROVACAO DA EFETIVA PRESTACAO DOS SERVICOS E DO
CORRESPONDENTE PAGAMENTO.

A Lei n° 9.250/95 exige ndo sé a efetiva prestacdo de servicos como também seu
dispéndio como condigdo para a deducdo da despesa médica, isto €, necessario que 0
contribuinte tenha usufruido de servicos médicos onerosos e os tenha suportado. Tal
fato € que subtrai renda do sujeito passivo que, em face do permissivo legal, tem o
direito de abater o valor correspondente da base de calculo do imposto sobre a renda
devido no ano calendario em que suportou tal custo.

Havendo solicitacdo pela autoridade fiscal da comprovacdo da prestagédo dos servigos e
do efetivo pagamento, cabe ao contribuinte a comprovacdo da deducdo realizada, ou
seja, nos termos da Lei n°® 9.250/95, a efetiva prestacdo de servicos e o correspondente
pagamento.

(Acorddo n°2401-004.122, de 16/2/2016)



FI. 5do Ac6rddo n.° 2002-001.785 - 22 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 13639.000351/2006-60

Assim, os recibos médicos ndo sdo uma prova absoluta para fins da deducdo.
Nesse sentido, entendo possivel a exigéncia fiscal de comprovacao do pagamento da despesa ou,
alternativamente, a efetiva prestacdo do servigco médico, por meio de receitas, exames, prescricao
médica. E ndo so direito mas também dever da Fiscalizagdo exigir provas adicionais quanto a
despesa declarada em caso de duvida quanto a sua efetividade ou ao seu pagamento, como forma
de cumprir sua atribuicdo legal de fiscalizar o cumprimento das obrigacGes tributarias pelos
contribuintes.

Os recibos constituem declaracdo particular, com eficicia entre as partes. Em
relacdo a terceiros, comprovam a declaracdo e ndo o fato declarado. E o 6nus da prova do fato
declarado compete ao contribuinte, interessado na prova da sua veracidade. E o que estabelece o
artigo 408 do Cadigo de Processo Civil (Lei n° 13.105, de 2015):

Art. 408. As declaracfes constantes do documento particular escrito e assinado ou
somente assinado presumem-se verdadeiras em relagéo ao signatario.

Parégrafo Unico. Quando, todavia, contiver declaracdo de ciéncia de determinado fato, o
documento particular prova a ciéncia, mas ndo o fato em si, incumbindo o énus de
prova-lo ao interessado em sua veracidade.

(destaques acrescidos)

Também no Cdédigo Civil encontra-se a questdo da presuncao de veracidade dos
documentos particulares e seus efeitos sobre terceiros:

Art. 219. As declaragBes constantes de documentos assinados presumem-se
verdadeiras em relacdo aos signatarios.

Parégrafo Unico. Ndo tendo relacdo direta, porém, com as disposi¢des principais ou com
a legitimidade das partes, as declara¢des enunciativas ndo eximem os interessados em
sua veracidade do 6nus de prova-las.

Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem
esteja na livre disposicdo e administracdo de seus bens, prova as obrigacGes
convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cessdo, ndo se
operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro publico.”

(destaques acrescidos)

Ao se beneficiar da deducdo da despesa em sua Declaracdo de Ajuste Anual, o
contribuinte deve se acautelar na guarda de elementos de provas da efetividade dos pagamentos e
dos servicos prestados. O dnus probatdrio é do contribuinte, que é quem se beneficia da reducédo
da base de célculo do IRPF, e ele ndo pode se eximir desse 6nus com a afirmacéo de que o recibo
de pagamento seria suficiente por si s para fazer a prova exigida.

E certo que inexiste qualquer disposicdo legal que imponha o pagamento sob
determinada forma em detrimento do pagamento em espécie, mas, ao optar por pagamento em
dinheiro, o sujeito passivo abriu médo da forga probatéria dos documentos bancarios, restando
prejudicada a comprovacédo dos pagamentos.

Cabe ressaltar que a indicagdo do cheque nominativo, apesar de conter menos
informacdes que o recibo, € aceito como meio de prova, evidenciando a forga probante da efetiva
comprovacgédo do pagamento.

Da analise dos documentos constantes dos autos, ndo ha reparos a se fazer a
decisdo de piso, visto que, como & consignado, a alegacdo da existéncia de disponibilidade
financeira ndo socorre a contribuinte, uma vez que foi exigida a comprovacdo do efetivo
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pagamento da despesa. Também considero insuficiente a declaracdo de fl.80, prestada por outro
profissional, acerca de acidente e de patologias da idade. Repise-se que se trata de mera
declaracdo que, desacompanhada de outros elementos, ndo faz a prova exigida.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez



